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SECRETAR[A MUN|C|PAL DE EDUCAçAO, ESPORTES, CULTURA, TURTSMO E
JUVENTUDE

CoNTRATO No 191t2022

CoNTRATAÇÂo DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
CONÍINUAÇÂO E CONCLUSÃo DA CoNSTRUÇÃo DA
ESCoLA JoAQUIM ALVES PEREIRA _ PADRÂo 6 SALAS,
SíTIo FREXEIRAS, ZoNA RURAL, CHA GRANDE-PE, QUE
ENTRE SI FAZEM DE UM LADO A SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÂO, ESPORTES, CULTURA, TURISMo E
JUVENTUDE DE CHA GRANDE - PE. A SEGUIR DENOMINADO
SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A
EMPRESA POTENZA CONSTRUçOES EIRELI EPP,
DORAVANTE DENOMI NADA CONTRATADA,

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo de prestação de serviços e na melhor
formâ do direito, como CONTRATANTE a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÀO, ESPORTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob o no 30.005.980/0001{6, situado à Avenida Vinte de Dezembro, n" 100, Dom Helder Câmara,
Chá Grande-PE, neste ato repíêsentado pelo seu Gestor e Secretário de Educaçâo, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, casado, Servidor Público, nomeado por meio da
Portaria No 00712017 datada em 0?10112017 , inscrito no CPF/MF no 027 .009.264-12, residente à Rua José
Joaquim de Miranda, 65 - 'lo Andar - Centro - Chá Grande - PE, e como CONTRATADA a Empresa
Potenza Construçôes EIRELI EPP, com sede Rua Abelardo, n" 45, CXPST: 414, Cep52.050-310 -
GraÇas - Recife - PE, inscrita no CNPJ sob o n' 02.760.686/0001-44, neste ato representada pelo Sr.
Miguel Zirpoli Neto, brasileiro, casado, empresário, inscrito no RG sob no 1.077 .124 SSP/PE e no CPF no

122.862.224-87, residente e domiciliado a Rua ltapemirim, no 64 - Bongi - Recife - PE, perante as
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja elâboração Íoi autorizada pelo Processo
Licitatório n' 01512022, regido pela Lei no 8.666/93, de 21.06.93, alterada pelas Leis n" 8.883/94, de
08 06.94 e n" 9.648/98, de 27 05.98, atendidas as cláusulas e condiçÕes que se enunciam a seguir:

I . CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÀO

1.1 O presente Contrato tem como objeto é a Contrataçâo de Empresa de Engenharia para continuação e
conclusáo da ConstruÉo da Escola Joaquim Alves Pereira - Padrão 6 Salas, Sitio Frexeiras, Zona Rural,
Chá Grande-PE. discriminados e quantificados de acordo com as especificagóes contidas na Proposta do
ContÍatado e de acoÍdo com o exigido nos Anexos l, ll, lll, lV, V, Vl e Vll do Edital.

Í.2 Fundamenta-se o presente inskumento no Edital da TOMADA DE PREÇOS no 00212022, Processo
Licitatório N' 01512022 e nas disposições contidas na Lei Federal n" 8.666/93, alterada pelas Leis no

8.883/94 e Lei no 9.648/98, independentemente de suas transcrições.

II . CLÁUSULA SEGUNDA - OO PR CO E DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1 O valor Global do presente conÍato e de R$ 836.306,01 (Oitocêntos e tÍinta e seis mil, trezentos e
seis Íeais e um centavo), de acordo com os Anexos ll e V, do Edital da Tomada de Preços No 00212022,
quê deverá ser pago de acordo com os Boletins de Mediçáo expedidos pela fiscalizaçáo, atê o dia 10 (dez)
do mês seguinte à expediçáo.

2.2 O pagamento do 1o Boletim de Medaçãc será condicionado à apresentaçâo de cópias autenticadas em
cartório dos seguintes documentos:

. Anotação de Responsabalidade Técnica - ART, da execução da obra perante o CREA-PE;

. Comprovante de matrÍcula da obra no INSS (CEl).
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2.3 PaÍe os pagamentos das medições subsequentes a primeira serão exigidas cópias autenücadas em
cartório dos seguintes documentos:

- Co"iy;o',a;te ,jê Cni'0 (iiiSS) ;o;,;spo;.j;nE;
. Comprovante de recolhimento ao FGTS (GFIP).

2.4 Os pagamentos ficarão adstÍitos a execuÉo do Cronograma Físico-Financeiro - ANEXO V, do Edital.

2.5 Os sêNiços êxcederbq aqueles que poNentura venham a Er quantitativos reais superiores aos
^,ô!.iêre êâ,ii^ ãáé Ma ii*â .'^iiàáe ,$ô.iãá+GE ââ ^"^M.+ã !,6á,çi^'â táhâ.i^. â

25%(üírtg e cinco por cenb), sêÉo íormalizados efevés de Termo AdÍtivo.

2.6 O ISS sêÉ rEcolhido mediante descontos diretos na fatura mensal.

III . CúUSUI-A TERCEIRA - DO USTAMENTO DOS PREGOS

e.. vr Prew. rç,oe ,çqju*evv§ .v rr,e§, qyv-
proposta.

Parágr.Ío PÍim€lro - O reaiustamento obedecerá à Íórmula abaixo:

Pr=lo

onde:

Pr= Preço rêaí#o.
Po =. Preço inicial.
lr - lndice ecm&nico cDrrcsgondeÍrE ao 13o nÉs. aDós o rÍÉs de recebimento da tÍcrcsb. Para noffos
reajustamentos, aplicar-§e-á o índíce coÍrespondente eo 13p mês, a@ o mês do último reâiustamento
concedido.
lo = lndice econômioo conespondente eo mês de proposta.

PeÍágrafo Sêgundo - O índice econômico a ser adotado na fórmula acima será o publicado pela Revista
Conluntura Ecônômica (FGV), Quadro de Indice Necional da ConstruÇão Civil e Obras Públicas coluna 3í
EdiÍlcaçÕes.

Parágrafo Torceiro - Para todos os efêitos decorrentês desta licitaçáo, considerar-se-á o índice da coluna
35-Edificações como referido ao último dia do respectivo mês.

PanágraÍo Cluarto - O índice de reajustamento não será aplicado sobre as parcelas Íemanescentes que se
Yra'r,o r,Jee - r"rq,,vcÍe dprE§srr€vv, x,,pq@ve,

IV. CúUSULA OUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E OOTACÃO ORCAilTENTÁRIA

4.1 Os recursos necessários à execuçáo deste Contrato serão oraundos da seguinte dotaÉo: Ôrgão: 5000
- SecÍetaria de Educaçáo, Esportes, Cuftura, Turismo e Juventude - Unidade: 5002 - FUNDEB - Ativídade:

(735) 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações.

v - CúUSULA QUINTA. oA VIGÊNCÁ

5.í A vigência do presente Contrato será de 04 (quatro) meses contadas a partir da de

^.irâm.r^ 
câ^,iâ^ ^^,{â^â^ ôâ. ^.^Ê^^^.{^ á^- +^ã^- á^ 

^.í
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7.í A CONTRATADA entregará a Secrêtaria Municipal dê Educâção, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude 9e,C!â Gflde, ng pr?ro^91 g:.(cinco) dias úteis após a dala de assinalura deste.Contrato,
!{,rr I rPlvv€l rts us yaro. rua I l(, Yarvr sç ^f 'r 1.9 | úreu ltlltr.elEl.le valrrr.Ér.rw. I Hurl r.rt tc.
centavoa), coÍ€gpondentâ a 5olo (cinco por cento) do valor deste ajuste, como forme dê gerantir e perfeita
execuçâo de seu obieto;

7.2 A gareilh dor/€rá sêí preEtada em qualquer das modalidades previstas no arÍ. 56, PaÉgnfo 1o da Lei
Íto. 8. 666,93 e elEreçÕe6.

,.r ,tq .r},eEw wa ya,e,.us cç, Prç.qeq yvr eçyv..(e
mediante guie de recolhimento.

7.4 Na hiÉtese da garantia ser prestada nas modalidades títulos da divida pública, fiança bancária e
segurogaranüa, a validade das mêsmas nâo poderá ser infeíor a 90 (noventa) dlas, contados a partir da
data de assinatura do contrato, devendo a mesma ser restituída conforme legislaÉo em vigor, após o
,dBir;r,e,n.t .i..fi ',iiivrr rirr< sorwi.rrq

7.it., AirÉa, na hipótesê da garanüa ser presteda na modalidade título dâ Divida Publica, êsta deve
ter sido emÍtida sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autoÍizado pelo Eanco Central do Brasi, e avaliados pelos seus valores econômicos,
confoÍme definido pelo Ministério da Fazenda (Lei no 11.079 de 2004).

;.5 Â g;iãnta iesponJa;á p€lo iêi üümpiiniê;tü Jas .j;spüsiÇoe. dü Cün atü, Í.:ã;.jo a Sci,i.tanã
Municipal dê Educg@, Esportês, Cultura, Turismo e Juventude de Châ Grande autorizado a êxecutá-la
para cobrir multas ou indenização a terceiros ou pagamentos de qualquer obÍrSação, inclusive eÍn ceso de
rescisâo;

7.6 Havendo garantia, ou seu saldo, ao Íinal do Contrato, sêrá liberada ou restituída epós a execuÉo
.lesie 2j'!si?, qeáianíe sõiir;iz-ã<l.i2 i.,jNTÊÂTÀnÂ, .iE§.iE .r, 'ê :nlê^.ãifrêdtê ^i,mnÍi.i2c zs thrina.:ms
assumidas nesle Contrato, de acordo com o Projeto Básico e demais anexos integrantes deste ajuste.

VIII - CúUSULA OITAVA - OOS DOCUUENTOS QUE INTEGRAiI O PRESENTE CONTRATO

8.í Fazem parte integrante e indissociável deste contrato, como se nele estivessem transcritos

q., v 9e.... v. , ,ew§,,

b) A proposta coÍnercial e planilha de orçemento de serviços da CONTRATADA;

c) As especifi caçÕes técnicavProjeto Básico/Plantas;

d) As Normas Tecnicas Brasileiras pertinentes.

IA - I9L'IU§T,,L'I Nlr'N,l - 1.'Aü I'(,|lIJIlr'L'E,§ UE TIAõILI I AVATJ E IIUALITIVAVAL'

9-1 A Contratada fica obrigada a manter durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de HabilitaÉo e qualiÍicaÉ

x. CúUSULA DÉcIirI - oIs ogRIGAÇÔEs DA CoNTRATADA

o exigidas na Li

Fls.0639

VI . CúUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS DE EXECUCÃO DA OBRA

6.í A Empresa vencêdora do Processo LicitatôÍio se rêsponsâbilizará oÕr todo e quâlquêr debito ou
problema de execuÉo da Obra pelo prazo de 05 (crnco) anos apôs a entrega da mesma.

VII . CúUSULA SÉTIUA - DA GARANTIA DA FIEL EXECUCÃO

AV. Sõo José, no lot, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.63ó-000 | Íelêíonê:81 3537-l l/O lCNP.,: I1.049.80ó/m0l'90
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10.Í São obrigações da CONTRATADA:

'l) Prestâr os seÍviços de acordo com as dêlerminaçôês do CONTRATANTE e notmas previstâs
neste rnstÍumento contratual e convoçitôno e todos os seus anexos,

2) Realizar todos os serviços objeto deste contrato, na forma estabelecida nas EspeciÍicâções
Técnicâs/PÍo.lêÍo 8ásrbo - ÁTYEXOS I, ll, lll, lV, V, Vl e Wl do Editel da Tomada de Prcços ao
N2Ím22, inclusive @mparecendo nas dependências da CONTRATANTE, sê necessário e/ou
solicitado pela SecÍetaÍia Municipal de Educação, Esportes, CultuÍa, TuÍismo e Juventude de Chã
v's,,ve, Pcre wc. r,vr.rP,,,,,ç,,(r qv- §ç, ir!!r,

3) R€apordeÍ por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a tercêiros, durante a
execuçâo dos serviços, quer se.iam praticados pela empresa contratârúê, seus funclonártos e
prepoEtG;

á\ Manrat l.úlac ãs.fi.i^e^ãêe assrmir{r }Fr lmlam i.ri2< ã< mrrlirãe<.i,- hahilii2.ã.t c
qualificaçáo exigidas Íro edital, neste insüumênto e demais dodJmentos que fazem parte integrante
deste conbato.

5) Responsabilizar-se tecnicamente pela execuÉo dos serviços, na forma da legislaÉo em vigor.
inclusive providenciando junto ao CREA, a respectiva Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART;

v, .\r,çller v(,llvryrrc- E,vu üJyrço§va. q're §., r..Erqr. qe 
'a,uldo obieto contÍatado, d€ntro dos limites previstos no paúgnfo 10 do adigo 65, da Lei n." 8.66&93 e

posEÍiol€s alteÍaçÕes.

xI - CúUSULA DÉCITA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

1) EffiraÍ o p{amento na foÍma o prazo pÍrvbbs;

2) AcompmhaÍ ê fiscalizar a execuÉo da prestaçáo dos sêÍviços objelo deste contrato;

2l E âÉliâ-, âr^.. ê..âââááâ. â âtt^l^trá. +âã^^ À âvâÀ'^4^ ,aã âáâitu ,{Ã 4,.-^ ^^'ri-l ^r^.. a..r-l

seÍtpÍê que houver descurnprimento das normas prestabelecidas em confato-

xI. Cúu$I DÉCmA SEGUNDA - DA RESC|SÃO

í2.í Consütuem motivos para a rescisâo do contrato:

..cv r,§.rrrPr nr lEIlv vv wuÚ,P.. r,e. rw Í. eye.Ír' r,e.ç.r..rs
EspecificaçÕes Técnbsl Prcjeto Básicoi

í2.'Í.2 Atrasos não justificados na execuÉo dos serviços;

'12-'1.3 ParalisaÉo da execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicaÉo a SecÍetaria
àr,(,n.in2t ,ü, t.n.r'r-:n É<dÚr.§ cr riirrt: Truisrrà r LruDnil(io .il ahã êr2.úiê

12.1.4

't2.1.5

'!2.'!.6

O desatendimento das determinações regulares da fiscâlizaÇâo;

A decrêtaÉo de falência ou instauraÉo de insolvência civil:

^ 
?{;êê^t,.^ã^ .a- õ^^i^a^a^.
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12.'1.8 A rescisão unilateral dar-se-á sempre, tomando como termo final do contrato o último dia do
mês após o dec:urso do prazo determinado no subitem anterior.

12.1.9 A S€cÍeteria Municipal de EducaÉo, Esportes, Cultura, Tuísmo e Juventude de Chã GÍânde,
r.v (a-v vE
posterioíês attêrâ@s, pagará a CONTRATADA na forma estebolecida no § 2' do ad. 79 da ÍeÍeüa
Lei.

12.1.10 O pagarnento de que trata o subitem anterior far-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

12.1.12 Qualquer que se.ja o fundamento da Íescisão antecipada, responderá a Garantia da Fiel
ExêcuÉo do Contrato, pelas obrigações da contratada somente sendo liberada mediante
compÍovaÉo de terem sido cumpridas todâs as obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias, mediante

A-- ãt,i-G ^-^-- -a^É-+^- 
â^ ^^.í^a^.1^ ^^á1.âl^ âlÁ ^ ^âââãm^âr^ àé êô^,i^^-

apresentando ainda, declaração formal que a partiÍ da deta da rescisâo, todas ãs obrigaçóes
trabâlhistas e previdenciárias dos empregados remanescentes serão de sua inteha respoÍLgebilidade.

12.2 G casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado à
contretada o contraditório e a ampla debsâ.

^lr 
- T,LAUSúLA úEurMA r cxúÉtxÀ - úÀS ÊÊaiÀLaúÀúÉS

í3.í A Conffida ficará sujeita às seguintês penalidades, garanüda a prévia defesa, pela inexecuçâo total
ou parcial do contrato:

a) - por descurnprimento dos prazos de entrega previstG nesta Tomada de Preços, a Contratada
estará sujeita à multa no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) do valoÍ do contÍato, por dia de
atraso na entrega;

r:) - -r,!ia ^r. r,aloc de ?c,! (Ílôis hor .gri!) riq wzinr Ír1Íal r,l1 r.rvríraia nnr nrÍr3cáa 2 n.,'in'.ê,
cláusula ou condiÉo do contrato, aplicada em dobío na Íeincidência, que deverá ser recolhiíla em
qualquêÍ ãgência bâncária integrantê de Rêdê Arrecedâdora de Receitas do Municipio de Chã
Grande, por meio de Documento de ArrecadaÉo Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo
com instuçÕes fornecidas pela Contratante;

^\ ê,6ãâ^êã^ l^ã^^.,t;ã .{^ ^â.+i^i^â^ã^ ôm li^iaã^ã^ â ;mââái6ô^}^ e^ Má1.âlâ. ^^á ^
Municipio de Chã Grande, pelo um prazo de o2(dois) anos.

d) - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administraçáo Pública, enquaÍto
perdurarêm os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja p a reabilitaçáo
perante a autoídade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimenlo à tnt

L

12.1-7 PoÍ razões de inleresse público de atta relevância e amplo conhecimento, a Secretaria
Municipal de EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande poderá promover a
rescisão unilaterâl do contralo, mediante notificação por escrito à CONTRATADA. que econtecerá
com antecedêncra mrnrma de 45 (quarenta e crncol clraa;

I - adveÍtênciai

AV.SõoJosé.n. l0l, Cenho. Chô Gronde.PE, CEP 55.63ó-fl)O llêlêíone:81 3537-l I40 | CNPJ: I l.Otl9.8oó/mol'90
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prguízos resultantes e depois de decorrido o pÍazo da sanÉo aplicada com base no inciso
anterior.

13.2 No processo de aplicaÇâo de penalidades é asseguÍado o direito ao contraditório e à ampla deÍesa

'13.3 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscrito
como DÍvida Ativa do Município e cobrado judicialmente.

xrv - clÁusuua oÉcrul euanrA - DA ExEcucÃo E Do pRAzo Dos sERvtcos

14.1 Os Serviços deverâo ser executados no prazo de 04 (quatro) meses, de acordo com as
EspecificaçÕes contidas nos Anexos l, ll, lll, lV, V, Vl e Vll da Tomada de Preços n' 00212022, após a
assinatura do Contrato e emissáo da Ordem de Serviço.

xv- cúusuLA oÉctrm eurNTA - DAS DrspostÇoEs FtNAts

í5.'l AplicaÊse-á a Lei no 8.666/93, com as modificaçóes da Lei no 8.883/94 e 9.648/98, e os Princípios
Gerais do Direito, nos câsos omissos ao presente Contrato.

§ í" - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, o Foro da
Comerce de Gravatá, Estado de Pernambuco, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

§ 20 - Para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e Contratiado, foi lavrado o
presente Contrato em 03 (kês) vias em iguais teor e ficrma, uma das quais se destina à CONTRATADA, o
qual, depois de lido e achado conforme, vei assinedo pelas partes Contratantes e 02 (duas) testemunhas,
para que produza os Jurídicos e legais efeitos.

Châ Grande-PE, 18 de julho de 2022.

.,-}Ítg,oÁ,,á1
cPFÁüF N6à27.0 0s.264-12

Lq,u, À e c?r^,,-,
Sfl'i"q.ueae »R\- Ga

Secretário de Educaçáo, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude

PO CONSTRU IRELI EPP

CONTRATAOA

cPF: 06 J fin.7 tl 61

TESTEMUN HAS:

Chã Grande
tlt'.. ll,t. tÍLú.t t
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